
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA
REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

DATA E HORÁRIO: 5 de maio de 2025, às 18h

LOCAL: Zoom

REUNIÃO  CONDUZIDA
POR:

REINALDO  DE  OLIVEIRA  DUTRA,  Juiz  Auxiliar  da
Presidência

ASSUNTO: EIXO 4 PENA JUSTA 

PROAD: 202501000596284

SECRETÁRIO (A): Matheus  Santana  Leonel,  assessor  de  Juiz  Auxiliar  da
Presidência.

• PARTICIPANTES
1) Dr.  Reinaldo  de  Oliveira  Dutra,  Juiz  Auxiliar  da

Presidência;
2) Josimar Pires Nicolau do Nascimento, Diretor-Geral

de Polícia Penal;
3) Dr. Salomão Neto, Defensor Público;
4) Leoni Caiado, SUPRESC DGPP;
5) Leandro Cardoso, assessor GMF;
6) Dra. Jacqueline Noleto, OAB GO;
7) Arthur Tabosa, PPGO;
8) Fernanda;
9) Tiago Marcelino, DGPP; 
10)Lara Moraes, servidora da Central de Custódia;
11)Regismar SIME-DGPP; 
12)Luciana Ramos, UEG;
13)Aline Costa, DGPP;
14)Luis Augusto, assessor GMF;
15)Dr. Sávio Greco, Promotor de Justiça MPGO
16)Matheus Santana Leonel,  assessor  de Juiz  Auxiliar

da Presidência.
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A reunião foi aberta pelo Dr. Reinaldo, Juiz Auxiliar da Presidência, que agradeceu a

presença  de  todos  e  apresentou  os  objetivos  do  encontro:  deliberar  sobre  o

desenvolvimento das ações do  Plano Pena Justa – Eixo 4.  Em seguida,  declarou

iniciados os trabalhos.

Na  sequência,  o  Sr.  Josimar  apresentou  a  metodologia  adotada  nas  reuniões

anteriores dos demais eixos e compartilhou a planilha com os itens específicos do

Eixo 4.

Problema 1 – Baixa institucionalização do enfrentamento ao racismo no ciclo

penal

• Tópico 1 – Adesão ao fluxo de informações sobre a existência de processos de

responsabilização  por  crimes  raciais  praticados  por  agentes  públicos.

Observação: aguarda-se  envio  de  informações  pelo  CNJ,  por  se  tratar  de

adesão.

• Tópico 2 – Capacitação das instituições atuantes no campo penal para mitigar

o racismo institucional.

• Dr. Salomão questionou se as capacitações ocorrerão internamente no

âmbito da câmara ou externamente.

• Josimar sugeriu utilizar iniciativas já existentes no âmbito do Executivo

Estadual.

• Dr. Reinaldo indicou Dr. Salomão como relator da nova linha, sugerindo

que se abranjam também oficinas interinstitucionais.

• A  Sra.  Luciana,  representante  da  UEG,  sugeriu  a  ampliação  das

capacitações no âmbito das universidades.

• Dr.  Reinaldo orientou que o  nome das universidades conste  entre os

atores estratégicos.

Problema 2 – Fragilidade das políticas penais, orçamentos e informações

• Josimar indicou a DGPP como ator estratégico.
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• Dr. Reinaldo propôs a delimitação mais precisa da meta geral.

• Medida sugerida: adaptar os sistemas informatizados para coleta e publicização

de dados padronizados.

• Josimar sugeriu a unificação e padronização dos dados publicados pelo TJGO

e pela DGPP em uma única plataforma.

• A OAB e o MPGO sugeriram alterações de redação e inclusão de novos atores

estratégicos.

• Leoni propôs a definição prévia de um fluxo de quais dados serão divulgados.

Josimar  ponderou  que  os  dados  poderão  ser  definidos  no  momento  da

execução.

• Ação  mitigadora: fomentar  a  criação  ou  estruturação  de  órgãos  gestores

específicos para políticas penais.

• Leandro informou que essa meta já foi cumprida.

• Josimar  recomendou  que,  no  SIGGO,  conste  como “sem alteração  –

somente aprovação”.

Problema 3  –  Afastamento  dos(as)  servidores(as)  do  sistema  de  justiça  das

estratégias de reintegração social

• Josimar  destacou  que  a  temática  envolve  diretamente  a  atuação  dos

representantes institucionais.

• Dr. Reinaldo se comprometeu a elaborar complementações para inserção da

temática na magistratura.

• Luciana sugeriu que as universidades também fossem incluídas como parceiras

estratégicas nas capacitações.

• Dr.  Reinaldo  ficou  responsável  pela  Meta  Geral  Nacional:

“Acompanhamento e orientação à magistratura quanto ao uso dos sistemas

eletrônicos  com  base  nas  rotinas  processuais  dos  Mutirões  Eletrônicos,

Centrais de Regulação de Vagas e outras ações voltadas ao enfrentamento do
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Estado de Coisas Inconstitucional no sistema prisional.”

• Dr. Salomão e Luciana foram designados como revisores das linhas seguintes.

• Medidas associadas:

• Criar e aperfeiçoar fluxos de atendimento nas Varas de Execução Penal

voltados a familiares e egressos.

• Estimular  espaços  de  diálogo  com  pessoas  privadas  de  liberdade,

mediante  visitas  regulares  de  servidores(as)  da  Justiça  às  unidades

prisionais.

• Na execução dessas ações, deverão ser incluídos: TJGO, MPGO e DPE.

Encaminhamentos Finais

A próxima reunião foi agendada para o dia  14/05, com o objetivo de  apresentar a

conclusão das atividades em discussão.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião.

DELIBERAÇÕES

Ao final  da reunião, o MM. Juiz Auxiliar da Presidência, Dr.  Reinaldo de
Oliveira Dutra, proferiu o seguinte despacho:

1. Determino a lavratura da presente ata, com posterior juntada aos autos do PROAD
nº 202501000596284.

REGISTRO VISUAL DA REUNIÃO
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CONCLUSÃO: Nada mais havendo a tratar, devidamente aprovada a ata, encerrou-se
a reunião.  Eu,  Matheus Santana Leonel,  Assessor  de Juiz  Auxiliar  da  Presidência
lavrei a presente ata.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
Juiz Auxiliar da Presidência
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
JUIZ AUXILIAR
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 08/05/2025 às 14:54
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LUIS AUGUSTO DE CARVALHO
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 08/05/2025 às 12:33
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LEANDRO PEREIRA CARDOSO
ASSESSOR DO GMF
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 08/05/2025 às 13:14
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MATHEUS SANTANA LEONEL 
ASSESSOR DE JUIZ DE DIREITO
JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA - REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
Assinatura CONFIRMADA em 08/05/2025 às 11:40


